Emenda nº 5 ao Projeto de lei nº 23/2012

                                                                                       Alteração da Redação e Inclusão de Ação para Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência

Programa – 5003 – Infraestrutura de Transporte e Serviços complementares

Órgão responsável principal: 09.00.00 SEC MUNC OBRAS URB SERV PUBLICOS

Ação 1104 – Pavimentação e serviços complementares - Valor 3.000,00

PARA 
Programa 4005 – Atenção a Pessoa com Deficiência

Órgão Responsável Principal 08.00.00 – Secretaria Municipal de Promoção Social.

Ação 2146 – Apoio a Entidade de Atendimento a pessoas com deficiência.

Ação a ser criada – Manutenção do Conselho Municipal a Pessoa com Deficiência - Valor R$ 3.000,00

OBS: Ficam incluídas essas alterações no PPA.

Justificação

A adequação da redação ao termo utilizado pela Secretaria Nacional de Direitos Humanos, por profissionais e movimentos sociais da área. A inclusão da ação de manutenção do conselho objetiva a valorização do funcionamento do conselho enquanto agente de proposição de políticas públicas e fiscalizador das ações do poder público.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de junho de 2012.
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